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Câmara Munici�al de Gra�PE 
INDICAÇÃO Nº 219/2025 

Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, 
se aprovado seja encaminhado ofício ao Exmº . Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto a 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos seja providenciado a 
pavimentação da Rua João Batista Nunes, localizada no Bairro 
Nossa Senhora das Graças, neste município. 

Justificativa: a presente indicação tem como objetivo solicitar a
pavimentação da rua João Batista Nunes, situada no bairro Nossa Senhora das 
Graças, no município de Gravatá. Esta via encontra-se atualmente sem qualquer 
tipo de pavimentação conforme fotos em anexo, o que tem causado sérios 
transtornos aos moradores ao longo de todo o ano, durante o período seco, os 
moradores enfrentam diariamente a poeira intensa que, levada pelo vento e pelo 
tráfego de veículos, invade as residências afetando diretamente a qualidade de 
vida e principalmente, a saúde das famílias, sobretudo de crianças e idosos, mais 
vulneráveis a problemas respiratórios. Já no período chuvoso, a situação se 
agrava ainda mais: a rua torna-se intransitável devido ao acúmulo de lama, 
dificultando a passagem de pedestres, veículos e até mesmo o acesso de 
serviços essenciais, como ambulâncias, transporte escolar e coleta de lixo, a 

falta de infraestrutura básica compromete a dignidade da população local e 
representa um entrave ao desenvolvimento do bairro, prejudicando a mobilidade 
urbana, a segurança e o bem-estar da comunidade, a pavimentação da via, 

portanto, é uma demanda urgente e necessária, que contribuirá a melhoria das 
condições de vida dos moradores, além de valorizar os imóveis da região e 
fomentar o progresso urbano. 

Sala das Sessões da Câmara, em 01 de agosto de 2025. 
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